
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N. 38/2025/TCE-RO

I - CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 38/2025/TCE-RO
II - CONTRATADA: KODAMA E MACIEL ASSESSORIA E CONSULTORIA TRIBUTÁRIA
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 43.187.019/0001-00, situada na Av. Paulista, 1636,
Conjunto 4, Andar 15º, Bairro Bela Vista, CEP.: 01310-200, São Paulo/SP.
III - OBJETO:  Alterar o preâmbulo do Contrato n. 38/2025/TCE-RO, a fim de registrar o
novo nome empresarial da contratada, passando a constar a seguinte redação:
 

CONTRATADA: KODAMA E MACIEL ASSESSORIA E CONSULTORIA
TRIBUTARIA LTDA , inscrita no CNPJ sob o n. 43.187.019/0001-00,
situada na Av. Paulista, 1636, Conjunto 4, Andar 15º, Bairro Bela Vista, CEP.:
01310-200, São Paulo/SP, neste ato representada pelo Senhor MARLLOON
MACIEL DE CARVALHO.

 
IV - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Art. 136, inciso III, da Lei n. 14.133/2021, não
implicando em modificação da base negocial inicialmente ajustada.
V - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
avençadas no Contrato n. 38/2025/TCE-RO.

 

FERNANDA HELENO COSTA VEIGA
Secretária Executiva de Licitações e Contratos

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA HELENO COSTA VEIGA,
Secretária, em 16/10/2025, às 09:39, conforme horário oficial de Rondônia, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015  e do art.
3º da Instrução Normativa n. 84/2025/TCE-RO.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tcero.tc.br/validar, informando o código verificador 0949590 e o código
CRC 77D91036.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/InstNorm-84-2025.pdf
https://sei.tcero.tc.br/validar

